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	Circuito
Deliberativo
	PA
	Processo
	Assunto
	UORG
	Resolução de Diretoria
	Data de aprovação
	Diretor
Relator
	Decisão

	1292

	540/2021
	48610.212588/2019

	Alterações pontuais no Anexo I da Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, que institui o Regimento Interno da ANP, relacionadas à Corregedoria
	SGE
	584/2021

	07/10/2021

	Rodolfo Saboia
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 540, de 10 de setembro de 2021, na Nota Técnica nº 25/2021/SGE/ANP-RJ, elaborada, em conjunto, pela Superintendência de Governança e Estratégia e Corregedoria, bem como no Parecer nº 275/2021/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 01602/2021/PFANP/PGF/AGU, resolve:
Aprovar a minuta de Portaria que altera o Anexo I da Portaria ANP nº 265, de 10 de setembro de 2020, que institui o Regimento Interno da ANP, para adaptar a tipologia organizacional e as atribuições da Corregedoria da ANP, em face das inovações trazidas pelo Decreto nº 10.768, de 13 de agosto de 2021, que alterou o Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, que dispõe sobre o Sistema de Correição do Poder Executivo Federal.

	1293

	573/2021
	48610.219051/2021
	Indicação dos representantes da ANP para compor a Comissão de Resolução de Conflitos das Agências Reguladoras dos Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo, de que tratam a Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 2, de 2001, e a Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 3, de 2020
	SIM
	583/2021

	07/10/2021

	Dirceu Amorelli
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 573, de 24 de setembro de 2021, resolve:
Aprovar a publicação de Portaria (SEI 1651184), com indicação dos novos representantes da ANP para compor a Comissão de Resolução de Conflitos das Agências Reguladoras dos Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo, de que tratam a Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 2, de 2001, e a Resolução Conjunta ANEEL, ANATEL, ANP nº 3, de 2020.

	1291

	407/2021

	48610.219247/2020
	Termo de Uso e Política de Privacidade da ANP
	SGE
	582/2021

	07/10/2021

	Rodolfo Saboia
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 407, de 15 de julho de 2021, nas Notas Técnicas nº 18/2021 e nº 24/2021, da Superintendência de Governança e Estratégia, e no Parecer nº 209/2021/PFANP/PGF/AGU, aprovado pelo Despacho nº 1272/2021/PFANP/PGF/AGU, resolve:
Aprovar o Termo de Uso e Política de Privacidade da ANP.

	1298


	588/2021

	48610.216306/2021 48610.217679/2021 48610.218275/2021

	Julgamento dos recursos do LEILÃO PÚBLICO Nº 05/2021 - 82º LEILÃO DE BIODIESEL

	SGA
	578/2021

	06/10/2021

	Rodolfo Saboia
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 588, de 1º de outubro de 2021 e considerando o disposto no processo administrativo 48610.216306/2021-67 e no Relatório de Análise de Recurso Admistrativo SGA-CA (SEI 1666416), resolve:
Ratificar a decisão ad referendum tomada pelo Diretor-Geral Rodolfo Henrique de Saboia em 1º de outubro de 2021, que aprovou a Proposta de Ação nº 588/2021, julgando improcedente os recursos de iniciativa da PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ORLÂNDIA S/A COMÉRCIO E INDÚSTRIA (BREJEIRO) e BINATURAL BAHIA LTDA, mantendo suas inabilitações no 82º Leilão de Biodiesel.

	1299

	585/2021

	48610.011536/2016

	Nomeação e Exoneração de Servidor - SGA
	SGP
	577/2021

	05/10/2021

	Rodolfo Saboia
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 585, de 1º de outubro de 2021, resolve:
Nomear GUSTAVO DA SILVA NASCIMENTO no cargo comissionado CGE III, de Superintendente Adjunto, na SGA/ANP.

	1286

	534/2021

	48611.000171/2018 48620.000513/2018 48620.000691/2018

	Recurso Administrativo - Extrato nº 6781 - Revendedores Varejistas de Combustíveis: AUTO POSTO JR LIDA; COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS WALLAUER LTDA; IGARAPETRO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA

	SFI
	576/2021

	04/10/2021
	Symone Araujo
	A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta de Ação nº 534, de 10 de agosto de 2021 e nos Despachos nº 621/2021/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ-e (processo 48620.000513/2018-87), nº 504/2021/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ-e (processo 48620.000691/2018-16) e nº 586/2021/SFI-CREV/SFI/ANP-RJ-e (processo 48611.000171/2018-12), resolve:
Negar provimento aos recursos administrativos interpostos pelos Revendedores Varejistas de Combustíveis IGARAPETRO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA; COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS WALLAUER LTDA e AUTO POSTO JR LTDA, com manutenção integral da decisão de 1ª instância, que determina a aplicação de pena pecuniária.

	PA = Proposta de Ação
UORG = Unidade Organizacional
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